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PORTARIA nº 069/2022-SEDUC, de 28 de Setembro de 2022.

EMENTA: ESTABALECE COMISSÃO E

INSTAURA P R O C E D I M E N T O

ADMINISTRATIVO COM VISTAS À

APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

PELO DESCUMPRIMENTO DO

CONTRATO 2022.02.17-0001 DA

EMPRESA GERALDO MACHADO DA

SILVA-ME, REFERENTE A ORDEM DE

COMPRA DE Nº 202200221, CUJO O

OBJETO É A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS

PERMANENTES E MOBILIÁRIOS

VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DA REDE PÚBLICA DE

ENSINO DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE EDUCAÇÃO DE JUAZEIRO DO

NORTE/CE.

A Secretária Municipal de Educação de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará, Sra. Pergentina Parente Jardim Catunda, no uso

de suas atribuições legais e, também, constitucionais:

CONSIDERANDO a análise jurídica realizada acerca da

responsabilidade objetiva da Administração Pública de acordo com

o que determina o art. 37, § 6º da Constituição Federal de 1988.

CONSIDERANDO, a análise da cláusula OITAVA do item

8.1 e 8.1.7 do Contrato de nº 2022.02.17-0001;

CONSIDERANDO, ainda, a necessidade de observância

aos princípios constitucionais relacionados à Administração Pública,

em conformidade com o artigo 37 da Constituição federal de 1988;

RESOLVE

Art. 1º INSTAURAR Processo Administrativo objetivando

a apuração de responsabilidade pelo descumprimento do contrato

2022.02.17-0001 da empresa GERALDO MACHADO DA SILVA-

ME, referente a ordem de compra de nº 202200221, cujo o objeto é

a aquisição de materiais permanentes e mobiliários visando atender

as necessidades da rede pública de ensino da Secretaria Municipal de

Educação de Juazeiro do Norte/CE.

Art. 2° Designar o senhor, José Maikon da Silva, ocupante

do cargo efetivo de Guarda Municipal, matricula de nº 6771; a senhora,

Maria de Fátima Gonçalves Silva, ocupante do cargo efetivo de

Assistente Administrativo e Operacional, matrícula nº 8334 e; o

senhor, Antonio Gledson Pinheiro da Cruz, ocupante do cargo de

Contador, matrícula nº 92095, sob a presidência do primeiro,

compor Comissão do Processo Administrativo com o fim de apurar

a responsabilidade da envolvida, conforme art. 1° desta Portaria.

Art. 3° Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias,

prorrogáveis por igual prazo para conclusão dos trabalhos.

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas posições em contrário.

Pergentina Parente Jardim Catunda

 Secretária Municipal de Educação

Portaria 011/2021

P O R T A R I A    Nº    116/ 2 0 2 2 – S E D E S T

Dispõe sobre a concessão de diárias a servidor

público municipal.

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO DO MUNICIPIO

DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, usando de suas

atribuições legais atribuídas pelo Artigo 81, inciso I, da Lei Orgânica

do Município, Estado do Ceará, de 05 de Abril de 1990;

Considerando o disposto nos artigos 56 e 57, da Lei

Complementar nº 12, de 17 de agosto de 2006, regulamentados pelo

Decreto nº 79, de 27 de janeiro de 2014 e, ainda, pelo Decreto nº

324, de 02 de junho de 2017, pelo Decreto nº 374, de 08 de janeiro

de 2018, pelo Decreto nº 440, de 03 de janeiro de 2019, pelo Decreto

nº 446, de 15 de janeiro de 2019, e pelo Decreto nº 501, de 17 de

janeiro de 2020;

Considerando, finalmente, o ofício n° 031/2022 da Central

de Interpretação de Libras, de 28 de Setembro de 2022.

RESOLVE:

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO -  SEDUC

SEDEST
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Art. 1º - CONCEDER a Sra. Maria Erlanea Oliveira Lima,

portadora do RG nº 28XXXXX94 SSP/CE, inscrita no CPF nº

615.XXX.XXX-04 ocupante do cargo COORDENADORA DA

CENTRAL DE INTERPRETAÇÃO DE LIBRAS, lotada na

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho - SEDEST,

01 (uma) diária e meia, 01 (uma) diária e meia, no valor unitário da

diária de R$ 383,00 (trezentos e oitenta e três reais) mais o valor da

meia diária de R$ 191,50 (cento e noventa e um reais e cinquenta

centavos), perfazendo um total de R$ 574,50 (quinhentos e setenta e

quatro reais e cinquenta centavos), acrescidas de 25% equivalente à

R$ 143,63 (cento e quarenta e três reais e sessenta e três centavos),

totalizando um montante de R$ 718,13 (setecentos e dezoito reais e

treze centavos), com a finalidade de participar do Evento de

Comemoração ao Dia Mundial do Tradutor Intérprete, promovido

pela COPID/SPS, que acontecerá dia 30/09/2022, às 13h30min,

na Biblioteca Pública Estadual do Ceará –BECE, Fortaleza/CE, com

saída aos 29/09/2022, período noturno e retorno aos 01/10/2022,

período diurno.

Art. 2º – A viagem será via transporte terrestre.

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Palácio Municipal José Geraldo da Cruz, em Juazeiro do

Norte, Estado do Ceará, aos 28 de Setembro de 2022.

JOSINEIDE PEREIRA DE SOUSA LIMA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E TRABALHO

AVISO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 05/2022 - CPSMJN

O PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO DO CPSMJN, EM CUMPRIMENTO À

RATIFICAÇÃO PROCEDIDA PELO ORDENADOR DE

DESPESAS DO CPSMJN, FAZ PUBLICAR, NOS TERMOS DO

ARTIGO 26 DA LEI Nº 8.666/93, O EXTRATO DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2022 - CPSMJN,

OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS

ESPECIALIZADOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA, EM

MAMOGRAFO, MODELO SOPHIE CLASSIC, Nº DE SERIE

ZDCVS - 32895, DA MARCA SHIMADZU JUNTO AO

CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORREGIÃO DE

JUAZEIRO DO NORTE/CE, pelo valor total estimado de R$

16.250,00 (Dezesseis Mil Duzentos e Cinquenta Reais), JUNTO A

EMPRESA SHIMADZU DO BRASIL COMÉRCIO LTDA, CNPJ

Nº 58.752.460/0001-56, FUNDAMENTADA NO ART. 25, I DA

LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES.

DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE EMITIDA PELO

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

– CPL E DEVIDAMENTE RATIFICADA PELO ORDENADOR

DE DESPESAS DO CPSMJN. BARBALHA/CE, 27 DE

SETEMBRO DE 2022. CÍCERO IGOR LIMA ALVES -

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Barbalha/CE, 27 de setembro de 2022.

CICERO IGOR LIMA ALVES

Presidente da Comissão de Licitação

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2022.09.06.2. O

Pregoeiro Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do

Ceará, no uso de suas atribuições legais, torna público, para

conhecimento dos interessados, que concluiu o julgamento final do

Pregão Nº 2022.09.06.2, sendo o seguinte: LICITANTES

VENCEDORES – FORTLEV INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

PLÁSTICOS LTDA inscrito no CNPJ nº 10.921.911/0001-05

classificado(a) no lote 1 totalizando o valor de R$ 270.752,36

(duzentos e setenta  mil setecentos e cinqüenta e dois reais  e trinta e

seis centavos), GMF SERVIÇOS E MATERIAIS DE CONTRUÇÕES

LTDA inscrito no CNPJ nº 35.875.067/0001-54 classificado(a) no

lote 4 totalizando o valor de R$ 63.469,40 (sessenta e três mil

quatrocentos e sessenta e nove reais  e quarenta  centavos) e PALÁCIO

DAS BOMBAS LTDA inscrito no CNPJ nº 17.918.824/0001-48

classificado(a) no lote 2 totalizando o valor de R$ 260.000,00

(duzentos e sessenta  mil  reais), o lote 3 restou Fracassado. As empresas

vencedoras foram declaradas habilitadas por cumprimento integral

às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações no

endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 26 de Setembro

de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do

Município.

AVISOS E EDITAIS
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Julgamento – Pregão Eletrônico n° 2022.09.12.1. O Pregoeiro

Oficial do Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, no uso

de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos

interessados, que concluiu o julgamento final do Pregão Nº

2022.09.12.1, sendo o seguinte: LICITANTE VENCEDOR –

COMERCIAL VIEIRA COSTA LTDA inscrito no CNPJ nº

41.250.142/0001-94 classificado(a) nos lotes 1, 2 totalizando o valor

de R$ 64.848,00 (sessenta e quatro mil oitocentos e quarenta e oito

reais). A empresa vencedora foi declarada habilitada por cumprimento

integral às exigências do Edital Convocatório. Maiores informações

no endereço eletrônico: bllcompras.com, por intermédio da Bolsa de

Licitações do Brasil (BLL). Informações poderão ser obtidas ainda

pelo telefone (88)3199-0363. Juazeiro do Norte/CE, 27 de Setembro

de 2022, Marcos Wesley Leite Tavares – Pregoeiro Oficial do

Município.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Retomada – Pregão Eletrônico nº 2022.08.29.1. O Pregoeiro

Oficial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, no uso de

suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos

interessados que estará retornando os trabalhos junto ao Lote 01 do

processo licitatório modalidade Pregão Eletrônico nº 2022.08.29.1,

em virtude do pedido de desistência por parte da empresa GOMES

& CANO SOLUCOES LTDA,    procederemos com a convocação

do participante remanescente e a análise dos documentos de

habilitação, através da plataforma eletrônica bllcompras.com, ficando

marcada para o dia 29 de Setembro de 2022, às 09:00 horas. Maiores

informações na sede da Comissão de Licitação, localizada à Av. Leão

Sampaio, nº 1748 - 1º andar - Lagoa Seca – CEP: 63.040-000. Juazeiro

do Norte/CE, 27 de setembro de 2022. Marcos Wesley Leite Tavares

– Pregoeiro Oficial do Município.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde de

Juazeiro do Norte/CE, a Senhora Francimones Rolim de

Albuquerque, em cumprimento do Termo de Ratificação, faz publicar

o extrato resumido do processo de Dispensa de Licitação n.º

2022.08.22.01. Objeto: Contratação de serviços a serem prestados

na locação de veículos automotores, destinados ao atendimento das

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Norte/

CE, em atendimento ao Decreto Municipal nº 766, de 18 de agosto

de 2022 – Situação Emergencial. Contratada: a empresa

RAIMUNDO NONATO DE MENEZES FERREIRA

TRANSPORTES EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 13.374.783/

0001-15, no valor de R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos

reais). Fundamento Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, e

suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação

emitida e ratificada pela Ordenadora de Despesas da Secretaria

Municipal de Saúde.

Data: 23 de agosto de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO

Extrato do Contrato nº 2022.08.24-0001, referente à Dispensa de

Licitação nº 2022.08.22.01. Partes: O Município de Juazeiro do Norte,

através da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa RAIMUNDO

NONATO DE MENEZES FERREIRA TRANSPORTES EIRELI,

inscrita no CNPJ sob o nº 13.374.783/0001-15. Objeto: Contratação

de serviços a serem prestados na locação de veículos automotores,

destinados ao atendimento das necessidades da Secretaria Municipal

de Saúde de Juazeiro do Norte/CE, em atendimento ao Decreto

Municipal nº 766, de 18 de agosto de 2022 – Situação Emergencial.

Valor Global: R$ 75.600,00 (setenta e cinco mil e seiscentos reais).

Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV da Lei Federal n. 8.666, de 21

de junho de 1993, e suas demais alterações e no Decreto Municipal nº

766, de 18 de agosto de 2022 “Emergência Administrativa”. Vigência

do Contrato: 90 (noventa) dias ou enquanto ocorrer a devida

contratação através de um novo procedimento licitatório. Signatários:

Francimones Rolim de Albuquerque e Raimundo Nonato de Menezes

Ferreira.

Juazeiro do Norte/CE, 24 de agosto de 2022.
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